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DELIBERAÇÃO JUCERJA N° 160, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
 
CONCEDE DESCONTO DE 50% (CINQUENTA POR 
CENTO) PARA A EXPEDIÇÃO DE CARTEIRA DE 
EXERCÍCIO PROFISSIONAL DURANTE O 
EXERCÍCIO DE 2024. 
 

 

O PLENÁRIO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – 
JUCERJA, em Sessão Plenária de nº 2542, realizada em 21 de dezembro de 2023, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pelo inciso II, do art. 21, do Decreto n.º 1.800, 

de 30 de janeiro de 1996, combinado com o inciso V, do art. 67, do Decreto Estadual nº 

48.123, de 08 de junho de 2022, e com fundamento nas disposições contidas da Instrução 

Normativa do Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI nº 81, de 10 

de junho de 2020, e 

 

  

CONSIDERANDO: 
 

- a necessidade de se difundir o uso da carteira profissional no âmbito empresarial; 

- o que consta do processo administrativo SEI-220011/001364/2020; e 

- o que consta do processo administrativo SEI-220011/003657/2023. 

 

  

DELIBERA: 
 

  

Art. 1º - Para o ano de 2024 é concedido o desconto de 50% (cinquenta por cento) para 

a expedição de carteira de exercício profissional, prevista no item n. 18 da tabela de 

emolumentos da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro, aprovada pela Deliberação 

JUCERJA n.158/2023. 

  

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor em 02 de janeiro de 2024 e revoga quaisquer 

outras publicações anteriores conflitantes com os procedimentos aqui adotados. 

  

 

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de 2023. 

  

  

Sérgio Tavares Romay 

Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de 

Janeiro JUCERJA 


